
4.13. uso das redes e plata-
formas sociais de forma a não 
causar prejuízo à imagem da 
Procuradoria-Geral do Estado 
ou do Estado de Santa Catarina 
ou de seus agentes públicos
4.14. apresentação com vesti-
mentas adequadas ao exercício 
do cargo e à imagem institucio-
nal da PGE/SC
MÉDIA DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO E DESEMPENHO 
E DA CHEFIA DE ÓRGÃO DE 
EXECUÇÃO
(somatório das notas atribuídas 
dividido pelo número de avalia-
ções(14))
MÉDIA GERAL DE AVALIA-
ÇÃO DO 4
(somatório da média da Comis-
são de Avaliação e Desempe-
nho com a média da chefia de 
órgão de execução dividido por 
2 (dois))

GRUPO DE qUESITOS N. 5: 
ASSIDUIDADE

COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO E 
DESEMPENHO

CHEFIA DE 
ÓRGÃO DE 
EXECUÇÃO 
CENTRAL

5.1. comparecimento regular à 
sede da PGE em que está lo-
tado
5.2. atuação cotidiana nos pro-
cessos judiciais e administrati-
vos sob sua responsabilidade
5.3. respostas rápidas às de-
mandas encaminhadas pelos 
meios de comunicação telefô-
nicos e telemáticos oficialmente 
utilizados
5.4. assiduidade/presença em 
audiências, reuniões e/ou com-
promissos funcionais, quando 
convocado ou designado pelas 
chefias.
MÉDIA DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO E DESEMPENHO 
E DA CHEFIA DE ÓRGÃO DE 
EXECUÇÃO
(somatório das notas atribuídas 
dividido pelo número de avalia-
ções(4))
MÉDIA GERAL DE AVALIA-
ÇÃO DO GRUPO 5
(somatório da média da Comis-
são de Avaliação e Desempe-
nho com a média da chefia de 
órgão de execução dividido por 
2 (dois))

MÉDIA GERAL DO FORMULáRIO DE AVALIAÇÃO TRIMES-
TRAL:
(somatório das médias gerais dos grupos de quesitos dividido 
pelo n. de grupos (5))
AVALIAÇÃO: O candidato foi considerado
(   ) APTO
(   ) INAPTO, em face de ter:
(   ) obtido nota inferior a 6 (seis) na média de avaliação de pelo 
menos 1 (um) dos grupos de quesitos.
(   ) obtido nota inferior a 7 (sete) na média geral do Formulário de 
Avaliação Trimestral.

CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS:

ASSINATURA DOS AVALIADORES:

DATA:          /             /
CIENTE.
NADA A OPOR.

DATA:          /             /

ASSINATURA DO 
PROCURADOR AVALIADO:

PROTESTO.
REqUER PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO.

DATA:           /           /

ASSINATURADO 
PROCURADOR AVALIADO

Cod. Mat.: 681300

PORTARIA N.º 0634/DETRAN/ASJUR/2020, de 21/07/2020
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, autorizado por sua Diretora, em obediência à decisão 
judicial proferida no processo nº 5006695-06.2019.8.24.0023;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar como despachante de trânsito JOAO CARLOS 
LOPES PEREIRA, CPF n.º 629.369.809-68, para exercer suas 
atividades no Município de JOINVILLE/SC.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIqUE-SE E CUMPRA-SE.
Felipe Odara Rezende de Aquino
Coordenador de Credenciamento

Cod. Mat.: 681110

PORTARIA N.º 0633/DETRAN/ASJUR/2020, de 21/07/2020
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, autorizado por sua Diretora, em obediência à decisão 
judicial proferida no processo nº 5007617-47.2019.8.24.0023;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar como despachante de trânsito GISELA RAFAEL 
CORREA, CPF n.º 018.812.249-45, para exercer suas atividades 
no Município de GRAVATAL/SC.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIqUE-SE E CUMPRA-SE.
Felipe Odara Rezende de Aquino
Coordenador de Credenciamento

Cod. Mat.: 681112

PORTARIA N.º 0632/DETRAN/ASJUR/2020, de 21/07/2020
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA
CATARINA, autorizado por sua Diretora,
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Sr. Jaime Luiz 
Gabriel, solicitando o descredenciamento para o DETRAN;
RESOLVE:
Art. 1º - DESCREDENCIAR o despachante JAIME LUIZ GABRIEL, 
Credencial nº 719, do município de CAMPO ERE/SC.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIqUE-SE E CUMPRA-SE.
Felipe Odara Rezende de Aquino
Coordenador de Credenciamento

Cod. Mat.: 681113

PORTARIA Nº 0631/DETRAN/ASJUR/2020, de 20/07/2020
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA
CATARINA, autorizado por sua Diretora, no uso de suas atribui-
ções legais;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria n.º 0405/DETRAN/
ASJUR/2019;
RESOLVE:
Art. 1º - CREDENCIAR pelo prazo de 05 (cinco) anos, a empresa 
EMPLACAR SUL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.456.308/0001-
93, estabelecida no município de CAMPO BELO DO SUL/SC, para 
o exercício da atividade de Estampadora de Placas de Identificação 
Veicular - EPIV.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIqUE-SE E CUMPRA-SE.
Felipe Odara Rezende de Aquino Coordenador de Credenciamento

Cod. Mat.: 681114

PORTARIA N.º 640/DETRAN/ASJUR/2020
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO –
DETRAN/SC, por sua Diretora, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a sede administrativa do Departamento 
Estadual de Trânsito atende demandas das CIRETRAN e CITRAN, 
entidades credenciadas de todo o Estado de Santa Catarina, além 
dos órgãos essenciais federais, estaduais e municipais.
CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual nº 562, de 17 de 
abril de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo 
o território catarinense;
CONSIDERANDO o teor do parágrafo único do artigo 13 do De-
creto Estadual nº 562, de 17 de abril de 2020, onde dispõe sobre 
a admissão do trabalho presencial exclusivamente nos casos em 
que a atividade não puder ser prestada de forma remota e cuja exe-
cução não puder ser postergada, sob pena de prejuízo ao serviço;
CONSIDERANDO o teor do artigo 31 do Decreto Estadual nº 562, 
de 17 de abril de 2020, onde autoriza aos titulares dos órgãos e 
das entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder 
Executivo Estadual a expedir atos complementares ao disposto 

neste Decreto, regulando situações específicas de sua competência, 
observadas as informações da SES a respeito da progressão da 
contaminação da COVID-19; CONSIDERANDO  o teor da  portaria 
444/ASJUR/DETRAN/2020, que regulamenta o regime de trabalho 
remoto no âmbito do DETRAN/SC; CONSIDERANDO o teor do 
Decreto 21569/2020, emanado por ato do Poder Executivo do 
Município de Florianópolis, o qual recepciona o Decreto Estadual nº 
562, de 17 de abril de 2020 e demais atos expedidos pelo Governo 
do Estado, quando não conflitantes;
CONSIDERANDO as informações consignadas no processo SGP-e 
DETRAN 67363/2020;
CONSIDERANDO os princípios da eficiência, legalidade, razoa-
bilidade e proporcionalidade.
RESOLVE:
Art. 1º Regulamentar a execução dos serviços internos nas de-
pendências da sede DETRAN/SC, nos termos dos artigos 13 e 31 
do Decreto Estadual nº 562, de 17 de abril de 2020.
Parágrafo Primeiro. Permanece autorizado o regime de trabalho 
remoto, nos casos em que couber, observados os termos da Medida 
Provisória nº 227 de 02 de abril de 2020, Decreto Estadual nº 547 
de 02 de abril de 2020, ambos regulamentados pela Portaria nº 
444/DETRAN/ASJUR/2020.
Parágrafo Segundo. Na execução dos serviços internos deverão 
ser observadas as normativas de segurança

determinadas pela Secretaria da Saúde – SES e demais atos ema-
nados pelo Governo do Estado.
Art. 2º Para os efeitos desta portaria, ficam autorizados no âmbito 
da sede do DETRAN/SC os serviços internos abaixo listados, os 
quais não podem ser prestados de forma remota e cuja poster-
gação poderá gerar prejuízo ao serviço administrativo de trânsito 
em âmbito estadual:
a) Setor de CNH da Ciretran: acesso limitado aos responsáveis 
pela tramitação de processos que dependam da estrutura do órgão 
de trânsito;
b) Setor de Veículos da Ciretran: acesso limitado aos responsáveis 
pela triagem, auditagem e emissão dos documentos de veículos;
c) Corregedoria: fiscalizações e apurações de infrações administrativas;
d) Assessoria Jurídica: acesso limitado aos serviços que envolvam 
a observância de prazos processuais e que dependam da estrutura 
do órgão de trânsito;
e) Gerência de Habilitação: acesso limitado aos responsáveis pelas 
análises de prontuários e encaminhamento de malotes;
f) Gerência das Juntas Administrativas de Trânsito e de Imposição 
de Penalidades: acesso limitado aos responsáveis pela digitalização 
de processos e ofícios que necessitam remessa a órgãos externos, 
bem como serviços de repercussão estadual e que dependam da 
estrutura do órgão de trânsito;
g) Comissão Estadual de Leilão: acesso limitado aos responsáveis 
pela tramitação de processos que dependam da estrutura do órgão 
de trânsito;
h) Coordenadoria de Controle de Licenciamento Anual/Despa-
chantes: acesso limitado aos responsáveis pelo fornecimento de 
formulários CRV e CRLV às CIRETRAN, CITRAN e despachantes 
credenciados de todo o Estado;
i) Gerência de Apoio Operacional: acesso limitado aos servidores 
do protocolo, recepção, serviços de vigilância e limpeza;
j) Coordenadoria de Campanhas Educativas: acesso limitado aos 
responsáveis pelos atos de homologação de certificados de cur-
sos especializados e de cursos de formação de profissionais de 
Centro de Formação de Condutores que dependam da estrutura 
do órgão de trânsito;
k) Comissão de Gestão de Almoxarifado e Patrimônio: limitado 
aos responsáveis pelo recebimento de produtos e separação de 
material para os serviços internos do órgão de trânsito;

l) Gerência de Informática e Estatísticas de Trânsito: serviços de 
suporte técnico e call center;
m) Coordenadoria de Credenciamento: acesso limitado aos respon-
sáveis pela tramitação de processos que dependam da estrutura 
do órgão de trânsito;
n) Conselho Estadual de Trânsito: acesso limitado aos responsá-
veis pela tramitação de processos que dependam da estrutura do 
órgão de trânsito;
Parágrafo Único: Cada gerente, coordenador ou supervisor deverá 
elaborar turnos de trabalho para que a permanência dos servido-
res nos setores não exceda a 50% (cinquenta por cento) de sua 
capacidade de ocupação.
Art. 3º Para fins de controle, os nomes dos servidores que prestarão 
os serviços relacionados no artigo anterior deverão ser encaminha-
dos por e-mail à GEAPO.
Art. 4º Os demais setores e servidores cujas atribuições não este-
jam acima descritas permanecerão em regime de trabalho remoto, 
observando-se os termos da portaria 444/ASJUR/DETRAN/2020.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar do dia 02 de abril de 2020.
PUBLIqUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Florianópolis, em 22 de julho de 2020.
SANDRA MARA PEREIRA
Diretora do DETRAN-SC

Cod. Mat.: 681288
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